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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos  do  artigo  20,  inciso  XVI da  Constituição  do  Estado  de  São  Paulo,  combinado  com o
artigo166 do Regimento Interno requeiro seja oficiado o Sr. Marcelo Cardinali Branco, para que preste
as seguintes informações referente regularização fundiária em 51 áreas de imóveis pertencentes ao
CDHU:
 
1) Como será composto o valor a ser cobrado das famílias?
 
2) Que a garantias esta família vai ter para investir na regularização?
 
3) Os recurso do programa Cidade Legal já não seriam para que não houvesse cobranças pelos
serviços de regularização fundiária?
 
4) Será considerado os recurso de emendas parlamentares e do governo federal em prol das
famílias?
 
5) E se a Justiça determinar a reintegração no decorrer do processo?
 
6) Infraestrutura externa (iluminação pública, redes de água, luz e esgoto etc) é bem público. Por
que, a população tem que pagar por isso?
 
7) Qual compromisso do governo, no caso CDHU, em esclarecer e orientar a população sobre este
processo de regularização
 

JUSTIFICATIVA
 

Tendo  em  vista  a  reportagem  da  Folha  de  São  Paulo  a  Secretaria  de  Habitação  de
Desenvolvimento Urbano anunciou que fará a regularização fundiária em 51 áreas de imóveis
pertencentes ao CDHU e que se encontram com processos de reintegração de posse,  neste
sentido com objetivo de obter a transparência com relação a administração pública é necessário
que seja acessível a informação acerca do programa
 
 
 
 

Dr. Jorge do Carmo
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